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DECRETO Nº 4.870/2021, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2021.

Dispõe sobre normas e procedimentos relativos ao

encerramento do exercício financeiro do ano de 2021 e dá

outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA,

ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por

Lei:

Considerando o disposto nas Leis 4.320/64 e 101/00 (LRFfLei de

Responsabilidade Fiscal), as quais estabelecem normas de Finanças públicas a serem

observados por todos os entes públicos da Federação;

Considerando a necessidade de observar as disposições contidas nas Normas

Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público — NBCT SP, editadas pelo

Conselho Federal de Contabilidade (CFC), bem como atender as orientações emitidas

pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) e MCASP — Manual de Contabilidade

Aplicada ao Setor Público, acerca dos procedimentos contábeis orçamentários e

patrimoniais a serem adotados pelas entidades do setor público para fins de

consolidação das Contas Nacionais;

Considerando as orientações emitidas pelo Tribunal de Contas dos Municípios

do Estado Bahia (TCM—BA), que tratam sobre o processo de mensuração, registro,

evidenciação e prestação de contas dos recursos públicos;

Considerando a necessidade de padronizar os procedimentos a serem observados

por todos os entes integrantes deste Município, para fins de elaboração das

demonstrações consolidadas, pelo Poder Executivo, em conformidade com o disposto

no artigo 51 da Lei de Responsabilidade Fiscal,

DECRETA:

Art. lº Todos os poderes e órgãos da Administração Direta e Indireta,

integrantes do Município, inclusivex suas Empresas Públicas, Sociedades de Economia
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Mista e Consórcios Públicos deverão observar as orientações contidas neste Decreto

para nortear o processo de reconhecimento, processamento e evidenciação das

informações contábeis sob os aspectos de natureza orçamentária, econômica, financeira

e Hsica do patrimônio da entidade do setor público e suas mutações, em apoio ao

processo de tomada de decisão, a adequada prestação de contas; e o necessário suporte

para a instrmnentalização do controle social.

Parágrafo único. Para fins deste Decreto e até a entrega do Balanço e Prestação

de Contas, serão consideradas urgentes e prioritárias todas as atividades vinculadas a

mensuração, reconhecimento, processamento e evidenciação dos atos e fatos contábeis

sob os enfoques orçamentários, de controle e patrimonial.

Art. 2“ Compete aos dirigentes dos órgãos e entidades a que se refere o art. 1“

constituir até o dia 30 de Novembro de 2021, as comissões necessárias para

promoverem os procedimentos relativos ao levantamento da posição patrimonial do

município em 31.12.2021, quando necessário, em consonância com as Resoluções nº

1060/05 do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia e suas alterações e

em conformidade com os Princípios e as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada

ao Setor Público, para tanto, constituindo, no mínimo, as seguintes comissões:

I - Comissão de Levantamento de Saldos de Caixa e Bancos a qual deverá apresentar

Termo de Conferência de Caixa e Bancos lavrados no último dia do mês de dezembro e

demonstrativo das Contas Bancárias.

II - Comissão de apuração dos saldos dos Estoques.

III - Comissão para apuração dos saldos da Dívida Ativa a fim de apurar a relação de

valores e títulos da dívida ativa tributária e não tributária, discriminados por

contribuinte e corrigidos.

IV — Comissão de Inventário com o objetivo de apresentar relatório contendo todos os

bens constantes no ativo imobilizado, segregados em Bens Móveis e Imóveis.

V - Comissão para apuração dos saldos do Ativo e Passivo Circulante.

VI - Comissão para apuração dos saldos do Passivo Não Circulante, inclusive da Dívida

     Consolidada.
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VII - Comissão de apuração dos saldos dos Precatórios junto ao Tribunal de Justiça.

êlº. A comissão a que se refere o inciso I deste Decreto será constituída por servidores

que não façam parte da Tesouraria ou Coordenação Financeira.

52" As comissões a que se refere o caput deverão apresentar relatório conclusivo

contendo os saldos patrimoniais com posição de 31 de dezembro de 2021 até o dia 24

de janeiro de 2022.

Art. 3" As entidades do setor público citadas no artigo lº, deverão solicitar dos credores

com os quais mantenham obrigações parceladas, os respectivos extratos das dívidas

contendo informação atualizada quanto ao saldo da dívida, demonstrando,

individualmente, o valor original da dívida, bem como os valores relativos a juros,

multa e atualização monetária com posição de 31 de dezembro de 2021, os quais

deverão ser encaminhados até o dia 24 de Janeiro de 2022 para o setor de

Contabilidade da Prefeitura.

Art. 4º A realização de processos licitatórios e emissão de empenhos obedecerão aos

seguintes prazos limites:

1— Fica vedada a partir de 01 de dezembro de 2021 a abertura de processos licitatórios

nas modalidades, carta convite, pregão, tomada de preços, concorrência e leilão, com

recursos próprios, desde que referentes ao exercício de 202l;

ll — As unidades encaminharão solicitação de empenhos até o dia 02 de dezembro de

2021, condicionada à disponibilidade de recursos financeiros existentes na tesouraria;

lll — Todos os Secretários Municipais devem encaminhar até o dia 10 de novembro de

2021 a relação dos bens e serviços que pretendem consumir no exercício de 2022 para

dar início aos procedimentos licitatórios;

Art. Sº As folhas de pagamento deverão ser encaminhadas à Secretaria de Finanças

para providenciar os registros contábeis e pagamento de acordo com os seguintes prazos

limites:

I — até o dia 10 de dezembro de 2021 deverá ser encaminhada a folha do mês de

dezembro/2021 e a parcela lin 1 ao pagamento do décimo terceiro.
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Art. 6” Somente poderão ser emitidos empenhos até o dia 10 de Dezembro do corrente

ano, ressalvados os casos excepcionais, devidamente autorizados pelo Chefe do

Executivo, e os referentes a:

I — Pessoal e encargos sociais;

II — Encargos e Amortização da dívida pública;

III — Contas de energia, água e telefone;

IV — Contratos de execução continuada e Convênios;

V — Precatórios.

VI — Despesas Obrigatórias relacionadas ao cumprimento dos limites de gastos com

Educação e Saúde.

VII — Contratos objetos de processos licitatórios em andamento na emissão deste

Decreto.

Parágrafo único — Para a correta observância do principio da anualidade do orçamento,

somente deverão ser empenhadas no exercício financeiro as parcelas de contratos e

convênios com conclusão prevista até 31 de dezembro de 2021.

Art. 70 Serão anulados ate' o dia 31 de dezembro de 2021 após a liquidação e

 

pagamento das faturas do mês, todos os saldos dos empenhos emitidos por estimativa,

tais como os referentes a serviços de fornecimento de energia elétrica, água,

telecomunicações, bem como os saldos dos empenhos por estimativa referentes às

despesas de pessoal.

Art. 8º As despesas cuja execução orçamentária já foi iniciada poderão ser liquidadas

até o dia 31 de dezembro de 2021, desde que disponha saldos financeiros

comprovados nas respectivas fontes de recursos, nos termos do artigo 42 da Lei

101/2000.

Art. 9“ As despesas empenhadas e não liquidadas no corrente exercício, quando

representarem despesas efetivamente incorridas em fase de verificação do direito

adquirido pelo credor ou quando o prazo para cumprimento da obrigação assumida pelo

credor estiver vigente serão insc'itas em Restos a Pagar Não Processados, por fonte de
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recursos, até o limite das disponibilidades financeiras apuradas, depois de descontado o

montante inscrito em Restos a Pagar Processado.

gl“ As despesas empenhadas e não liquidadas no exercício de 2021 que não se

enquadram na situação prevista no caput, deverão ter os empenhos anulados.

Art. 10 A geração das despesas classificadas como “Restos a Pagar”, no âmbito de cada

Órgão e Entidade equivalente da Administração Direta e Indireta será de sua inteira

responsabilidade e deverá cumprir o disposto neste Decreto, observando o principio da

competência e a disponibilidade de caixa, na respectiva Fonte de Recurso para seu

atendimento.

Art. 11 É vedada a inscrição em Restos a Pagar Não Processados de despesas

empenhadas para o atendimento de:

I — adiantamento em geral;

II — diárias;

III — despesas de exercicios anteriores; e

IV — despesas de pessoal em geral.

Art. 12 A Contabilidade cancelará, no dia 01 de dezembro de 2021, os Restos a Pagar

Não Processados inscritos em exercícios anteriores, cujas despesas não foram

autorizadas ou iniciadas. Este cancelamento se dará mediante processo administrativo,

em observância aos requisitos relacionados na Instrução Camera] Nº. 001/2016 1ª C,

Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia.

51“ As entidades descritas no artigo lº deverão encaminhar para o Setor Contábil ate' o

dia 10 de janeiro de 2022, a relação dos restos a pagar, discriminando os processados e

não processados do exercicio, devendo ser elencados por números de ordem e dos

empenhos, a dotação, valor e nome do credor, informando-se o número de inscrição no

CNPJ ou CPF, fazendo-se constar a data do contrato e do empenho e, se processados, a

data da liquidação, indicando—se, ainda, aquelas despesas, liquidadas ou não, que por

falta de disponibilidade iinance' deixaram de integrar os restos a pagar do exercício.
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& 2“ A Secretaria de Finanças diligenciará no sentido de que todas as anulações de

empenho ou de saldos de empenho considerados insubsistentes estejam concretizados

ate' o dia 31 de dezembro de 2021.

Art. 13 Os pagamentos de despesas poderão ser efetuados ate' 30 de Dezembro de

2021.

êlº Os casos excepcionais poderão ser pagos até o último dia útil do exercício de 2021,

com a devida e expressa autorização emitida pelo responsável pela entidade.

52" A Secretaria de Finanças remeterá à Contabilidade ate' o dia 03 de janeiro de

2022, extratos bancários acompanhadas das respectivas conciliações de todas as contas

bancárias que tenham movimentado recursos financeiros.

53" Os responsáveis pela gestão financeira nas entidades públicas deste Município

deverão lavrar Termo de Conferência de Caixa e Bancos no dia 31 de dezembro de

2021, devidamente assinadas pela comissão designada para tal.

Art. 14 Os Passivos Circulantes não comprovados deverão ser cancelados mediante

processo administrativo cujo procedimento e indicação deverá constar em decreto

publicado com este fim.

Art. 15 Os saldos do Ativo e Passivo circulante deverão ser levantados através de

comissão indicada no art. 2º e disponibilizados para o Setor de Contabilidade ate' 10 de

janeiro de 2022.

Art. 16 Todo recurso público repassado a título de subvenção social às entidades civis

deverá ser prestado contas ao município no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados

da aplicação de cada parcela recebida ou da totalidade dos recursos, na hipótese de o

repasse ter sido feito em parcela única.

& lº - Caso a aplicação não se dê em sua totalidade dentro do exercício em que os

recursos foram liberados, deverão ser prestadas contas da aplicação parcial desses

recursos até o dia 31 de Dezembro do corrente ano.

5 2ª - A entidade civil que, no prazo estabelecido, não prestar contas dos recursos que

foram repassados, será descredenciada para o recebimento de novas subvenções ou

auxílios, mediante ato do Exelàrtivot Municipal, a ser encaminhado ao TCM, sem

l» )
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prejuízo de vir este a proceder à respectiva tomada de contas, conforme disposto no

art8º da Resolução nº 1121/05 e suas alterações do Tribunal de Contas dos Municípios.

Art. 17 Todas as prestações de contas com a respectiva devolução de saldo, se houver,

deverão ser realizadas até o dia 21 de Dezembro de 2021.

Art. 18 O inventário dos bens patrimoniais móveis e imóveis e o relatório conclusivo

elaborado pela Comissão de Inventário deverá ser enviado pelas entidades municipais à

Contabilidade da Prefeitura, até o dia 14 de janeiro de 2022.

51“ O inventário será apresentado com relação dos bens adquiridos no exercício com os

respectivos valores de bens do ativo não circulante, indicando-se a sua alocação e

números dos respectivos tombamentos, acompanhado por certidão emitida pelo

Prefeito, Secretário de Finanças e pelo Encarregado do Controle do Patrimônio,

contendo o total dos bens patrimoniais de forma segregada, evidenciando o total da

depreciação, exaustão e amortização, conforme o caso, atestando que todos os bens do

município (ativo não circulante) encontram—se registrados e submetidos ao controle

apropriado, estando, ainda, identificados por plaquetas para fins de atendimento à

Resolução Nº. 1060/05 e suas alterações do Tribunal de Contas dos Municípios da

Bahia.

êZº A relação de bens móveis e imóveis deverá ser disponibilizada ao Setor de

Contabilidade considerando os bens móveis e imóveis adquiridos ou construídos em

2021, descrição dos bens doados ou recebidos especificando o nome do doador ou do

donatário em conformidade com a legislação vigente.

Art. 19 O Setor de almoxarifado em conjunto com a Comissão de Levantamento de

Estoques deverá encaminhar para a Contabilidade ate' o dia 21 de janeiro de 2022 o

relatório de movimentação de material em estoque relacionado a material de consumo e

distribuição gratuita,com os respectivos lançamentos de entrada, referente às aquisições

realizadas, e saída, pelo consumo e perdas.

Art. 20 O Livro da Dívida Ativa deverá ser elaborado pelo Setor de Tributos e

encaminhado juntamente com o relatório da Comissão de Apuração da Dívida Ativa ao

setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal até o dia 21 de janeiro de 2022.
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êlº O Livro da Dívida Ativa deverá conter relação de valores e títulos da dívida ativa,

tributária e não tributária, inscritos no exercício, discriminados por contribuinte e

corrigidos, devendo, entretanto, ser apresentada certidão emitida pelo Prefeito e

Secretário de Finanças, com o total da dívida ativa tributária e não tributária, atestando

estarem tais valores devidamente registrados.

êZº A Secretaria de Finanças deverá encaminhar à Contabilidade, até o diaª

janeiro de 2022, demonstrativo dos resultados alcançados evidenciando o desempenho

da arrecadação em relação à previsão, destacando as providências adotadas no âmbito

da fiscalização das receitas e combate à sonegação, as ações de recuperação de créditos

nas instâncias administrativa e judicial, bem como as demais medidas para incremento

das receitas tributárias e de contribuições com o objetivo de cumprir o que determina 0

211.5 8 da Lei Complementar Nº. 101/00.

53“ O exposto nos parágrafos anteriores deverá estar em consonância com as

disposições contidas nas Resoluções do TCM—BA que dispõe sobre prestação de contas

anual das entidades alcançadas por este decreto.

Art. 21 A relação dos processos judiciais deverá ser elaborada pela Procuradoria Geral

do Município e encaminhada à Contabilidade, até o dia 21 de janeiro de2022.

Art.22 Todas as entidades municipais devem repassar os valores retidos a título de ISS

e IRRF para a conta do tesouro municipal, até o dia 31 de dezembro de 2021.

Art. 23 Os valores liquidados à titulo de INSS Patronal e PASEP deverão ter os

respectivos pagamentos realizados.

Parágrafo único — Os demais valores retidos de terceiros, dos quais o municipio seja

apenas o fiel depositário, deverão ter os respectivos recolhimentos realizados;

DAS DISPOSIÇOES FINAIS

Art. 24 A Secretaria de Finanças deverá encaminhar à Contabilidade Relatório

fumado pelo Prefeito acerca do rojetos e atividades concluídos e em conclusão, com
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identificação da data de início, data de conclusão, quando couber, e percentual da

realização fisica e financeira até o dia 21 de janeiro de 2022.

Art. 25 As disposições contidas neste Decreto aplicam-se, no que couber, a todas

entidades integrantes do município, em conformidade com o disposto no artigo lº.

Art. 26 Para lins de cumprimento do Inciso III Artigo 50 da Lei 101/2000 os órgãos da

administração direta e indireta, inclusive os Consórcios Públicos, deverão encaminhar à

Contabilidade a prestação de contas do mês de dezembro, além da documentação

referente à prestação de contas anual em consonância com as orientações do TCM - BA,

até o dia 31 de janeiro de 2022.

Art. 27 O horário de funcionamento das unidades administrativas da Prefeitura

Municipal de Santa Maria da Vitória obedecerá ao disposto no Decreto Municipal

Nº. 4.859/2021 de 03 de novembro de 2021, respeitando as individualidades de cada

órgão e unidade e garantindo o atendimento público.

Art. 28 Aos compromissos financeiros resultantes de Convênios, termos de ajustes ou

transferências voluntárias realizadas com outros entes da federação não se aplicam as

normas estabelecidas no art. 4“ deste Decreto.

Art. 29 O não cumprimento das disposições contidas neste Decreto implicará em

responsabilidade funcional e pessoal do servidor.

Art. 30 Cabe à Controladoria do Municipio zelar pelo cumprimento do disposto deste

decreto e adotar as providências para a responsabilização dos dirigentes e dos servidores

que praticarem atos em desacordo com as disposições nele contidas.

Art. 31 Este Decreto entrará em vigor na data da sua assinatura.

Gabinete do Prefeito de Santa Mªlixa da Vitória, 03 de novembro de 2021.

Elx/Í/

' “x

mMarques da Silva

1
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DECRETO Nº 4.871/2021 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021.

Dispõe sobre manutenção das medidas adicionais temporárias

de prevenção e controle para enfrentamento do novo

coronavírus (COVl'D—19) no âmbito do Municipio de Santa

Maria da Vitória, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL de Santa Maria da Vitória, Estado da Bahia, no uso

de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Município,

garantido mediante políticas sociais e econômicas, que visem reduzir o risco de

doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário as ações e

serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na forma do art. 196 da

Constituição Federal;

CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia

11 de março de 2020, como pandemia do Novo Coronavírus, bem como a

ascendência dos casos ativos e a transmissibilidade das cepas identificadas no

Estado da Bahia;

CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego urgente de mais ou

medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde

pública, a fim de evitar a disseminação da doença;

CONSIDERANDO o aumento dos indicadores — os novos casos de Covid—19

neste município da nova variante Delta - números de óbitos, taxa de ocupação

de leitos de UTI e número de casos ativos — divulgados diariamente nos

boletins epidemiológicos e o emine e colapso das redes públicas e privadas de

saúde.
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DECRETA:

Art. 1º - Fica determinada a restrição de locomoção noturna, vedados a

qualquer indivíduo a permanência e o trânsito em vias, equipamentos, locais e

praças públicas, das 02h às 05h, de 12 de novembro até 22 de novembro de

2021, em todo território do município de Santa Maria da Vitória — Bahia.

& 1º - Ficam excetuadas da vedação prevista no caput deste artigo as hipóteses

de deslocamento para ida a serviços de saúde ou farmácia, para compra de

medicamentos, ou situações em que fique comprovada a urgência.

5 2ª - A restrição prevista no caput deste artigo não se aplica aos servidores,

funcionários e colaboradores, no desempenho de suas funções, que atuam nas

unidades públicas ou privadas de saúde, fiscalização e segurança.

% 3ª - Os estabelecimentos comerciais em geral e de serviços deverão encerrar as

suas atividades com até 30 (trinta) minutos de antecedência do período

estipulado no caput deste artigo, de modo a garantir o deslocamento dos seus

funcionários e colaboradores as suas residências.

5 4ª - Ficam excetuados, da vedação prevista no caput deste artigo:

I- os serviços de limpeza pública e manutenção urbana;

II — os serviços de entrega em domicílio (delivery) de farmácia e alimentos;

Art. 2“ — Os estabelecimentos comerciais que funcionem como restaurantes,

bares, lanchonetes, pizzarias e congêneres deverão encerrar o atendimento

presencial às 01h.

5 1ª - Os estabelecimentos comerciais que funcionem como padaria e

supermercados deverão encerr» o atendimento às 01h.
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Art. 3“ - Os estabelecimentos deverão afixar aviso referente à limitação de 50%

da capacidade, destacando de forma expressa a quantidade de pessoas que

poderão permanecer na parte interna dos estabelecimentos, proporcionando

aos próprios clientes exercer a fiscalização,

ê 1º - A lotação máxima permitida em cada estabelecimento, cujo

funcionamento esteja autorizado na forma do caput deste artigo, levará em

consideração o tamanho do espaço físico e será regulamentada no município de

Santa Maria da Vitória, pela Vigilância Sanitária e Ambiental, com amparo do

Código Municipal de Saúde.

Art. 4“ — Fica permitido, em todo o território do município, a prática de

quaisquer atividades esportivas coletivas amadoras, de 12 de novembro até 22

de novembro de 2021, desde a comprovação das duas doses da vacina ou dose

única, mediante apresentação do documento de vacinação fornecido no

momento da imunização ou do Certificado COVID obtido através do aplicativo

”CONECT SUS" do Ministério da Saúde.

Art. 5“ - Fica permitido o funcionamento de academias e estabelecimentos

voltados para a realização de atividades físicas, de 12 de novembro até 22 de

novembro de 2021 das 05h até às 24h, desde que limitada a ocupação ao

 

máximo de 50% ( cinquenta por cento) da capacidade do local, observados os

protocolos sanitários estabelecidos.

Art. 6º- - Fica autorizado, em todo território deste município, durante o

período de 12 de novembro até 22 de novembro de 2021, os eventos e

atividades com a presença de público de até 150 (cento e cinquenta) pessoas,

tais como: cerimônias de casamepgxo, eventos urbanos e rurais em logradouros

públicos ou privados. ix.
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Parágrafo único: - Os eventos mencionados no caput deste artigo apenas

poderão ocorrer desde que, cumulativamente, sejam atendidos pelos artistas,

público, equipe técnica e colaboradores, os seguintes requisitos:

I - comprovação das duas doses da vacina ou dose única, mediante

apresentação do documento de vacinação fornecido no momento da

imunização ou do Certificado COVID obtido através do aplicativo "CONECT

SUS” do Ministério da Saúde;

II - respeito aos protocolos sanitários estabelecidos, especialmente o

distanciamento social adequado e o uso de máscaras." (NR)

Parágrafo Segundo- Fica autorizado o funcionamento de igrejas e templos

religiosos das 05h às 24h, de 12 de novembro até 22 de novembro de 2021,

desde que, cumulativamente, sejam atendidos os seguintes requisitos:

I - respeito aos protocolos sanitários estabelecidos, especialmente o

distanciamento social adequado e o uso de máscaras;

II -instalações físicas amplas, que permitam ventilação natural

cruzada;

III - limitação da ocupação ao máximo de 50% (cinquenta por

cento) da capacidade do local.

Art. 7º - A fiscalização do quanto disposto neste Decreto será realizada pelos

órgãos de Vigilância Sanitária, Tributos, com o apoio da Transamavi. Órgãos

estes que em caso de descumprimento deste decreto, poderão exercer o seu

poder de Polícia Administrativa, aªslicando cuando necessárias medidas
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educativas ou punitivas (notificação, advertência ou multa), com a finalidade de

coibir desobediência ou desacato por parte do setor regulado.

Art. 8“ - Excepcionalmente, ficam autorizados, durante os períodos de restrição

previstos neste Decreto, os serviços necessários ao funcionamento de toda e

qualquer atividade industrial e das distribuidoras de alimentos e

medicamentos, ficando os seus proprietários responsáveis pelas aplicações das

medidas sanitárias que impeçam a proliferação da COVlD—19.

Art. 9" - Fica permitido em todo território do Município de Santa Maria da

Vitória, de 12 de novembro até 22 de novembro de 2021, a realização de feiras-

livres.

Art. 10º - É obrigatória a utilização de máscara de forma adequada, por todas as

pessoas que circulem pelo Município de Santa Maria da Vitória, conforme Lei

Estadual nº 14.261 de 29 de abril de 2020.

Art. 11º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Maria da Vitória-Bahia, 12 de

novembro de 2021.

=

ANaofàõãíisêN MARQUES DA SILVA

PREFBãTO MUNICIPAL
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Lei nº. 1.120, DE 12 DE NOVENBRO DE 2021.

Dispõe sobre a alteração da taxa

administrativa do CAPREVAS, com base na

Portaria SEPRT/ME nº 19.451/2020, e dá

outras providências.

O prefeito do Municipio de Santa Maria da Vitória, Estado da Bahia, no uso de

suas atribuições legais;

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

O Prefeito Municipal de Santa Maria da Vitória, Estado da Bahia, no uso de

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1“. Fica alterada a Taxa de Administração do CAPREVAS, em

atendimento ao disposto no art. 15, caput, inciso II, da Portaria MP8 nº 402/2008, na

redação dada pela Portaria SEPRT/ME nº 19.451/2020.

Art. 2º. Nenhuma despesa será realizada sem a necessária autorização

orçamentária, e não poderá ultrapassar o limite estabelecido no 51“ deste artigo.

5 “tº A taxa de administração do CAPREVAS será de 3,00% (três por cento) do

valor total da remuneração de contribuição dos servidores ativos vinculados ao RPPS,

com base no exercício Enanceiro anterior, observando que:

l - será destinada exclusivamente ao custeio das despesas correntes e de

capital necessárias à organização e ao funcionamento do órgão gestor do RPPS;

Il - na verificação do limite deânido no caput deste parágrafo não serão

computadas as despesas decorrentes das aplicações de recursos em ativos

financeiros;

llI — o regime próprio de previdência social poderá constituir reserva com as

sobras do custeio das despesas do exercício, cujos valores serão utilizados para fins a

que se destina a taxa de administraç  
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5 2“ Para os casos de insuficiências e omissões orçamentária poderão ser

utilizados os créditos adicionais suplementares e especiais, autorizados por Lei e

abertos por decretos do Executivo.

Art. 3ª. A aplicação da nova taxa de administração se dará a partir de 1ª de

janeiro de 2022, conforme dispõe o art. 4º da Portaria SEPRT/ME nº 19.451/2020.

Art. 4“. Esta Lei entrei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Maria da Vitória/BA, 12 novembro de

2021.
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PORTARIA Nº 1.215l2021 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2021.

Concede férias a servidora que indica e

dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO Do MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a

manifestação favorável da Secretária Municipal de Saúde;

RESOLVE:

Art. 1º- Fica concedida a Sra. LUSITÃNIA BISPO FERREIRA SOUZA,

lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exercendo a função de TÉCNICA

EM ENFERMAGEM, cadastro nº. 2983/01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao

período aquisitivo de 2020 a 2021, que serão gozadas do dia 01/12/2021 a 30/12/2021.

Art. 2º -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória — BA, em 11 de novembro de 2021.
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PORTARIA N“ 1.216/2021 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2021.

Concede férias ao servidor que indica e

dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO Do MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor bem como a manifestação

favorável da Secretária Municipal de Saúde;

RESOLVE:

Art. 1º- Fica concedido ao Sr. MARLÚCIO DE SOUZA SANTOS

PEREIRA, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exercendo a função de

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, cadastro nº. 3222/01, férias de 30 (trinta) dias,

referente ao período aquisitivo de 2020 a 2021, que serão gozadas do dia 01/12/2021 a

30/12/2021.

Art. 2“ -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória — BA, em 11 de novembro de 2021.
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PORTARIA Nº 1217/2021 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2021.

Concede licença prêmio a servidora que

indica e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE SANTA

MARIA DA VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o requerimento formulado pela Servidora;

CONSIDERANDO, por lim, 0 que dispõe os Artigos 140 e 142, da Lei

Municipal 181, de 25/02/1980 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º — Fica concedida a Sra.EULDETE SARAIVA DE JESUS, lotada na

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA , exercendo a função de

PROFESSORA, cadastro nº. 286/01, licença prêmio de 90 (noventa) dias, referente

ao período aquisitivo de 2008 a 2013, que serão gozadas a partir de 08/11/2021

05/02/2022. '

Art. 2º — Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, sendo seus

efeitos retroativos a 08 de novembro de 2021, revogando—se as disposições em

contrário.

Santa Maria da Vitória- BA, em 11 de novembro de 2021.
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PORTARIA Nº 1218/2021 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2021.

Concede licença prêmio a servidora que

indica e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA

MARIA DA VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o requerimento formulado pela Servidora;

CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe os Artigos 140 e 142, da Lei

Municipal 181, de 25/02/1980 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º — Fica concedida a Sra. LUCINERA GOMES DA SILVA, lotada na

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA , exercendo a função de

ZELADORA, cadastro nº. 4260/01, licença prêmio de 90 (noventa) dias, referente ao

período aquisitivo de 2011 a 2016, que serão gozadas a partir de 12/11/2021

09/02/2022.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando—se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória- BA, em 11 de novembro de 2021.
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PORTARIA Nº 1219/2021 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021.

Concede férias a servidora que indica e

dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO Do MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a

manifestação favorável da Secretária Municipal de Saúde;

RESOLVE:

Art. 1º- Fica concedida a Sra. EDIENE MARIA DA CRUZ, lotada na

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exercendo a função de AGENTE

COMUNITÁRIO DE SAÚDE, cadastro nº. 3247/01, férias de 30 (trinta) dias, referente

ao período aquisitivo de 2019 a 2020, que serão gozadas do dia 20/11/2021 a

19/12/2021.

Art. 2º -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória — BA, em 12 de novembro de 2021.
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PORTARIA Nº 1.220I2021 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2021.

Concede férias ao servidor que indica e

dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO Do MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor bem como a manifestação

favorável da Secretária Municipal de Saúde;

RESOLVE:

Art. 1º- Fica concedido ao Sr. RAIMUNDO CARLOS MOURA SANTANA,

lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exercendo a função de

MOTORISTA, cadastro nº.1103lO1, férias de 30 (trinta) dias, referente ao periodo

aquisitivo de 2020 a 2021, que serão gozadas do dia 01/12/2021 a 30/12/2021.

Art. 2º -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória — BA, em 11 de novembro de 2021.
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PORTARIA Nº 1221/2021 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021.

Dispõe sobre o horário de funcionamento

nas dependências da Secretaria de Obras e

Serviços Públicos e dá outras providências.

RESOLVE:

Art. 1º- Fica definido aos Servidores Municipais da Secretaria de Obras e

Serviços Públicos, que a partir do dia 12/11/2021 o horário de funcionamento será de

08:00 as 12:00 e das 14:00 as 18:00 (HORÁRIO BRASÍLIA) sendo que os demais

horários das repartições da mesma serão determinadas pelo Secretário Municipal da

pasta através de atos próprios.

Art. 2º -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória — BA, em 12 de novembro de 2021.

M,,Secretário Mun" i- : ls -,-/ .

Decret º . 96/20 1

      

IVANILDOIDE SOUZA LEÃO

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000

Telefone: 77 3483—8907

CNPJ nº13.912.506/0001-19
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CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADJUDICAÇÃO (PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2021)

   ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 

CNPJ. 13.912.506/0001-19 
ADMINISTRAÇÃO 2021-2024 

 

Avenida Brasil, 273, Jardim América, Santa Maria da Vitória, Bahia, CEP. 47.640-000. Tel. (77)3483 8907 

 
  

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
 
 

O Pregoeiro do Município de Santa Maria da Vitória – BA no uso de suas atribuições, em 
obediência ao exposto no Art. 3º, inciso IV da Lei Federal nº 10.520/02 e, em face do Pregão 038-
2021, cujo objeto é o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de combustíveis (diesel S10) 
para o funcionamento dos veículos das Secretarias Municipais desta Prefeitura, declara adjudicada a 
empresa: 
 

 AUTO POSTO MAXX VIII-ME CNPJ.: 36.505.726/0001-23 
 

Valor total de R$ 1.665.000,00 (um milhão, seiscentos e sessenta e cinto mil reais) 
 

 
Santa Maria da Vitória - Bahia, 11/11/2021. 

 
 
 
 

Márcio dos Santos Bahia 
Pregoeiro Oficial  

Decreto 4.505/2021 de 01 de Fevereiro de 2021 
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HOMOLOGAÇÃO (PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2021)

   ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 

CNPJ. 13.912.506/0001-19 
ADMINISTRAÇÃO 2021-2024 

 

Página 1 de 1 
 

Avenida Brasil, 273, Jardim América, Santa Maria da Vitória, Bahia, CEP. 47.640-000. Tel. (77)3483 8907 
 

 
 

HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 038-2021 

 
 
O Prefeito Municipal de Santa Maria da Vitória, no uso de suas atribuições, após análise dos autos 
do Processo em epígrafe, julgamento, habilitação, resultado, bem como parecer jurídico considerando 
a legalidade do procedimento à licitação, modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 038-2021, que 
tem como objeto e o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de combustíveis (diesel S10) 
para o funcionamento dos veículos das Secretarias Municipais desta Prefeitura, resolve 
HOMOLOGAR  o presente em favor da empresa: AUTO POSTO MAXX VIII-ME CNPJ.: 
36.505.726/0001-23, no valor Total de R$ 1.665.000,00 (um milhão, seiscentos e sessenta e cinto mil 
reais). 

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. 
Publique-se.  
 

Santa Maria da Vitória - Bahia, 12 de novembro de 2021. 

‘ 

 

ANTÔNIO ELSON MARQUES DA SILVA 
Prefeito Municipal  
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RESULTADO DE JULGAMENTO (PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2021)

   ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 

CNPJ. 13.912.506/0001-19 
ADMINISTRAÇÃO 2021-2024 

 

Página 1 de 1 
 

Avenida Brasil, 273, Jardim América, Santa Maria da Vitória, Bahia, CEP. 47.640-000. Tel. (77)3483 8907 
 

 
RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 038-2021 
 
A Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA, por intermédio do Pregoeiro Municipal 
designado pelo Decreto nº 4.505 de 01 de fevereiro de 2021, torna público o resultado da licitação 
em epígrafe, após análise e julgamento da proposta de preço, em conformidade com a Lei Federal nº 
10.520/02 com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93, Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e nas disposições do edital da modalidade Pregão, que tem como objeto e o 
Registro de Preços para futura e eventual aquisição de combustíveis (diesel S10) para o 
funcionamento dos veículos das Secretarias Municipais desta Prefeitura. Participou da sessão pública 
no dia 29 (vinte e nove) de outubro de 2021 a empresa: AUTO POSTO MAXX VIII-ME CNPJ.: 
36.505.726/0001-23. O certame encerrou-se no dia 29 (vinte e nove) de outubro de 2021. O Pregoeiro 
declarou vencedora a empresa: AUTO POSTO MAXX VIII-ME CNPJ.: 36.505.726/0001-23 no 
valor total de R$ 1.665.000,00 (um milhão, seiscentos e sessenta e cinto mil reais). Santa Maria da 
Vitória – Bahia, 29 de outubro de 2021. Márcio dos Santos Bahia – Pregoeiro Oficial. 
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TERMO ADITIVO (CONTRATO Nº 320/2021)

        MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA ESTADO DA BAHIA
        Avenida Brasil, 723 – Jardim América - Santa Maria da Vitória - Bahia - CEP 47640-000
        CNPJ nº. 13.912.506/0001-19 

EXTRATO DE ADITIVO
O Município de Santa Maria da Vitória - BA.; torna-se público que o Contrato nº 320/2021, celebrado
entre O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE CNPJ 11.170.660/0001-37 e a empresa HERBERT SALGADO DE QUEIROZ ME
Inscrito(a) no CPF/CNPJ nº 36.144.224/0001-14, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES DE EQUIPAMENTOS NO HOSPITAL MUNICIPAL, CONFORME PLANILHA EM ANEXO. Houve
prorrogação de prazo de vigência para o dia 30/11/21, conforme 1º TERMO DE ADITIVO. Os demais dados
mantem-se inalterados. Santa Maria da Vitória - Bahia 29/10/21. ANTÔNIO ELSON MARQUES DA SILVA -
PREFEITO
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